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Capão Bonito alcança quase 1.500 castrações no primeiro 
semestre e se destaca na proteção animal

CIDADE AMIGA DOS ANIMAIS | Capão Bonito 
segue ampliando as políticas públicas voltadas à 
proteção e ao bem-estar animal. 
	 Um relatório detalhado elaborado 
com base em dados da Secretaria Municipal 
de Obras, Agropecuária e Meio Ambiente e 
da Administração Regional da Vila Aparecida 
(ARVA) revelou resultados extremamente 
positivos nas ações de castração de cães e gatos 
realizadas entre os meses de janeiro e junho 
deste ano.
	 No período, o município contabilizou 
1.476 procedimentos de castração, 
consolidando-se, proporcionalmente ao 
número de habitantes, como a cidade da região 
sudoeste paulista que mais realizou castrações 
no primeiro semestre de 2026.
	 Os números refletem a união de 
esforços entre a Prefeitura, o Governo do 
Estado, o Governo Federal e o Poder Legislativo 
Municipal, por meio de diferentes programas e 
fontes de recursos.
	 Do total de procedimentos realizados, 
292 castrações ocorreram por meio de convênio 
com clínicas veterinárias credenciadas, 
custeadas com recursos próprios do município. 
Outras 68 castrações foram viabilizadas por 
meio de emendas impositivas de vereadores, 
também em clínicas conveniadas.
	 As ações foram ampliadas com o 
Mutirão da Vila Aparecida, realizado através do 
Programa ProPet, do Governo do Estado de São 
Paulo, que garantiu 417 castrações.
	 Já o maior volume de atendimentos 
aconteceu durante o mutirão promovido no 
Ginásio Municipal "José Ermírio de Moraes" 
(Arcão), no final de maio. 
	 A ação, executada pelo Instituto 
GOLIAS e viabilizada por emenda impositiva do 
deputado federal Bruno Ganem, com recursos 
do Governo Federal, possibilitou a realização de 
699 castrações.
	 Somadas, todas as iniciativas 
totalizaram 1.476 procedimentos, um resultado 
considerado histórico para o município e que 
demonstra o compromisso da Administração 
Municipal com a saúde animal e a qualidade de 
vida da população.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO 
Rua Vinte Quatro de fevereiro, 579 – Centro – Capão Bonito – SP 

Telefone: (15) 3542 2955 ou 3542 5224 
E-mail: assistenciasocial@capaobonito.sp.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP, em atendimento ao 
disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi 
autorizada Dispensa do Chamamento Público nº 119/2026 - Processo 
nº 6521/2026 nos termos do inciso VI do art. 30, da Lei Federal nº 
13.019/2014, para formalização de Termo de Colaboração com a 
Organização da Sociedade Civil (OSC) ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
BEM AVENTURANÇA - SCFV, inscrita no CNPJ sob o 
nº03.056.077/0001-71, com sede na Rua Domingos de Freitas Sobrinho, 
217, Vila Santa Isabel, Município de Capão Bonito/SP, para a consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência 
de recursos financeiros no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à 
referida OSC, conforme condições estabelecidas na aludida dispensa 
para execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – Crianças e Adolescentes de 6 a 15 anos  e, nesse sentido, 
torna público o extrato da justificativa consoante o §1º do artigo 32 da Lei 
Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a celebração direta de 
parceria com a entidade supracitada, cujo inteiro teor do Processo nº 
6521/2026, poderá ser consultado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Serviços Urbanos, na Rua Nove de Julho, 690, Centro – 
CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3542-3897. Na forma do §2º do artigo 32 
da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para 
eventual impugnação, que deverá ser protocolada no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, na Rua Nove de Julho, 
690, Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3543-9900. 

 

Capão Bonito/SP, 16 de junho de 2026. 

 

 

JÚLIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2026 – PROCESSO N° 8235/2026 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS: 
O presente objeto consiste a proposta mais vantajosa, para FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP), em atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município, 
conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 30 de junho de 
2026, às 14h00min. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e 
o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. 

 
Capão Bonito/SP, 16 de junho de 2026. 

Edvaldo Hilário de Queiroz 
– Pregoeiro Municipal -  

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026 
Processo Administrativo Nº 7268/2026 

 
 

Felipe Marques da Silva, Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, no uso 
de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a necessidade da SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de 
Aquisição de Postes de Concreto Armado para ampliação, modernização e manutenção da 
infraestrutura de iluminação pública do município, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Obras e Meio Ambiente, deste município, conforme especificações constantes dos Anexos 
pertencentes ao presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU VENCEDORA dos lotes nº 01 e 02, com 
proposta global de R$ 469.900,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil e novecentos reais), da empresa 
licitante MASTERFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA – CNPJ: 11.175.931/0001-47, lote nº 03, com 
proposta global de R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais), da empresa licitante 
ELETRO CASARE LTDA – CNPJ: 48.337.638/0001-49, totalizando o montante global da contratação em 
R$ 592.300,00 (quinhentos e noventa e dois mil e trezentos reais). 

 
 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2026 – Processo nº 
7268/2026, com fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o 
julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 
 

Capão Bonito/SP, na data da assinatura eletrônica. 
 

Felipe Marques da Silva 
Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente 

 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026 

Processo Administrativo Nº 6669/2026 
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Felipe Marques da Silva, Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, no uso 
de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a necessidade da SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Material 
de Construção para atender as demandas contínuas de manutenção, conservação e reformas nos 
prédios públicos, estruturas rurais, vias urbanas e rurais, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Agricultura, Obras e Meio Ambiente, deste município, conforme especificações constantes dos Anexos 
pertencentes ao presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU VENCEDORA dos lotes nº 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 27 com proposta global de 
R$ 2.461,602,00 (dois milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, seiscentos e dois reais), da 
empresa licitante ELETRO CENTRAL COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 60.122.306/0001-42, 
os lote nº 26 e 28, com proposta global de R$ 89.515,00 (oitenta e nove mil, quinhentos e quinze reais), 
da empresa licitante DANIEL COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRAS E MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ: 53.745.670/0001-01. O valor final deste SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 
será de R$ 2.551.117,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta e um mil, cento e dezessete reais). 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2026 – Processo nº 
6669/2026, com fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o 
julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 
 

Capão Bonito/SP, na data da assinatura eletrônica. 
 

Felipe Marques da Silva 
Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato nº: 054/2026 
Protocolo nº: 5868/2026 
Dispensa de Licitação nº: 092/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Contratada: O.T.I. GESTAO E SOLUCOES LTDA – CNPJ Nº: 47.702.172/0001-70 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Ministrar aulas de Voleibol aos alunos da rede 
municipal de ensino, integrando as atividades complementares do Centro Educacional Cultural e 
Esportivo “Paulo Freire”. 
Valor: R$ 16.410,24 (dezesseis mil quatrocentos e dez reais e vinte e quatro centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura. 
Data de assinatura: 16/06/2026 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato nº: 061/2026 
Protocolo nº: 4643/2026 
Pregão Eletrônico nº: 019/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
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Contratada: TELAFER COMÉRCIO DE AÇO E TELAS LTDA – CNPJ Nº: 34.498.141/0001-06 
Objeto: Aquisição de materiais de ferragens para aplicação na implantação de decks no Parque das 
Águas “Dr. Hélio de Souza” e construção de pontos de ônibus, para a Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Obras e Meio Ambiente.  
Valor: R$ 183.423,54 (cento e oitenta e três mil quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta e quatro 
centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura. 
Data de assinatura: 16/06/2026 
 

 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE ATA DE PREÇOS 

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2026 
Protocolo nº: 5965/2026 
Órgão Gerenciador: Município de Capão Bonito/SP 
Detentora da Ata: INGRID MARQUES DE OLIVEIRA ALMEIDA HORTIFRUTIGRANJEIROS ME - CNPJ 
nº 25.189.869/0001-57 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 061/2025 
Objeto da Ata: Aquisição de Produtos Alimentícios Perecíveis para a alimentação escolar, destinados à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura (Central Alimentícia).  
Objeto do Aditamento: Reequilíbrio econômico-financeiro. 
 

    ITEM PRODUTO Valor Anterior 
(R$) 

Percentual de 
Reajuste % Novo Valor (R$ 

01 Batata inglesa, extra de 1ª qualidade. R$ 2,17 193,55% R$ 6,37 

12 Maçã nacional de 1ª qualidade R$ 6,00 120,50% R$ 13,23 

15 Ovos de galinha, classe A, extra R$ 5,40 67,41% R$ 9,04 
 
Data de Efeito: 01 de junho de 2026. 
Fundamento legal: Art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21. 
Data de assinatura: 16/06/2026 
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Acúmulo de Cargo - 6ª lista 

 
 

 Com base no artigo 37 da Lei Complementar nº. 82/2009 e Lei 
Complementar nº. 108/2011 declaro que o acúmulo d a servidora abaixo 
relacionada está de acordo com a legalidade imposta e homologado 
por esta Secretaria. 
 

 
QT NOME  RG 
1 LAIS MARIZETE SOUTO DE ALMEIDA 44.513.234-6 

 
 

Capão Bonito, 16 de junho de 2026. 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
Lucas Rafael de Barros 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 02/2026 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E 
INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA 6ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CAPÃO BONITO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE 
CAPÃO BONITO/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, pela 
legislação municipal vigente e pelo seu Regimento Interno; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 276, de 12 de novembro de 2025, do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, que convoca a 13ª Conferência 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

CONSIDERANDO a Deliberação nº 01, de 25 de março de 2026, do Conselho Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo – CONDECA/SP, que dispõe sobre 
a realização das Conferências Municipais, Regionais e Estadual dos Direitos da Criança e 
do Adolescente; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 074/2026, de 03 de junho de 2026, que 
convoca a 6ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Capão 
Bonito; 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer o Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescente – SGDCA e ampliar os espaços democráticos de participação 
social; 

CONSIDERANDO a importância da participação efetiva de crianças e adolescentes na 
construção, avaliação e proposição das políticas públicas destinadas à infância e 
adolescência; 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DA CONVOCAÇÃO E DOS OBJETIVOS 

Art. 1º Fica convocada a 6ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Capão Bonito, com a finalidade de promover a mobilização social, avaliar 
as políticas públicas voltadas à infância e adolescência e propor diretrizes para o 
fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente – SGDCA. 
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Art. 2º A 6ª Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
realizada no dia 25 de junho de 2026, no: CENTRO EDUCACIONAL “PAULO FREIRE” 
Rua Bernardino de Campos, nº 477 - Capão Bonito/SP 

Art. 3º A Conferência terá como tema central: “FORTALECENDO O SISTEMA DE 
GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (SGDCA) E A DEMOCRACIA 
PARTICIPATIVA”. 

Art. 4º Constituem eixos temáticos da Conferência: 

I – Aprimoramento do Controle Social e Fortalecimento da Participação Social; 

II – Fortalecimento dos Conselhos Tutelares; 

III – Promoção da Convivência Familiar e Comunitária; 

IV – Prevenção e Enfrentamento das Violências; 

V – Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do Adolescente Trabalhador; 

VI – Aprimoramento da Execução das Medidas Socioeducativas. 

CAPÍTULO II 
DAS PRÉ-CONFERÊNCIAS 

Art. 5º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA estimular, mobilizar e orientar os serviços governamentais, organizações da 
sociedade civil, entidades de atendimento, instituições de ensino, grupos de crianças e 
adolescentes e demais atores do Sistema de Garantia de Direitos para a realização de 
Pré-Conferências Municipais. 

§ 1º As Pré-Conferências constituem etapas preparatórias da Conferência Municipal e 
têm por finalidade promover debates, reflexões e a construção coletiva de propostas 
relacionadas aos eixos temáticos da Conferência. 

§ 2º As propostas elaboradas nas Pré-Conferências deverão ser encaminhadas para 
apreciação e deliberação na etapa municipal. 

CAPÍTULO III 
DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Art. 6º Fica instituída a Comissão Organizadora da 6ª Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Capão Bonito. 
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Art. 7º A Comissão Organizadora será composta paritariamente por representantes do 
Poder Público e da Sociedade Civil integrantes do CMDCA, observada a participação de 
crianças e adolescentes, conforme segue: 

I – Leonice da Silva 
Representante do Poder Público 

II – Michelle C. M. Mendes 
Representante do Poder Público 

III– Larissa Mara Martins 
Representante da Sociedade Civil 

IV – Geruza Mendes Souza da Cruz 
Representante da Sociedade Civil 

V – Maria Julia de Moura Pedro 
Adolescente representante da Sociedade Civil 

VI – Sophia Medeiros Flóido de Lima 
Criança representante da Sociedade Civil 

§ 1º A participação da criança e do adolescente observará os princípios da proteção 
integral, da escuta qualificada, da participação cidadã e do protagonismo infantojuvenil. 

§ 2º A Comissão Organizadora poderá convidar técnicos, profissionais da rede de 
atendimento, representantes de entidades, conselheiros tutelares e demais 
colaboradores para auxiliar na organização dos trabalhos. 

§ 3º Os membros da Comissão exercerão suas funções sem remuneração, sendo sua 
participação considerada serviço público relevante. 

CAPÍTULO IV 
DAS COMPETÊNCIAS DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

Art. 8º Compete à Comissão Organizadora: 

I – coordenar, planejar e organizar a Conferência Municipal; 

II – elaborar a proposta do Regimento Interno; 

III – coordenar as atividades preparatórias e as Pré-Conferências; 

IV – promover a mobilização e divulgação do evento; 
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V – organizar inscrições, credenciamento e sistematização das propostas; 

VI – garantir a participação efetiva de crianças e adolescentes; 

VII – coordenar o processo de eleição dos delegados; 

VIII – elaborar o relatório final da Conferência; 

IX – adotar as providências administrativas necessárias à realização da Conferência. 

CAPÍTULO V 
DOS PARTICIPANTES 

Art. 9º Poderão participar da Conferência: 

I – representantes governamentais; 

II – representantes da sociedade civil; 

III – representantes de entidades e organizações sociais; 

IV – trabalhadores do Sistema de Garantia de Direitos; 

V – conselheiros tutelares; 

VI – crianças e adolescentes; 

VII – demais interessados na temática. 

Art. 10. A participação de crianças e adolescentes deverá observar as orientações do 
Documento Orientador da 13ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, garantindo proteção integral, acessibilidade, participação segura, escuta 
qualificada e protagonismo infantojuvenil. 

Art. 11. O processo de mobilização, organização e realização da Conferência deverá 
assegurar a participação mínima de 50% (cinquenta por cento) de crianças e 
adolescentes, conforme orientações do CONANDA e do CONDECA/SP. 

Parágrafo único. O Município adotará as medidas necessárias para garantir condições 
adequadas de participação, proteção, acessibilidade e acompanhamento das crianças e 
adolescentes envolvidos no processo conferencial. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 12. O Regimento Interno da Conferência será elaborado pela Comissão 
Organizadora e submetido à aprovação da Plenária da 6ª Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 13. As despesas decorrentes da realização da Conferência correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA. 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Capão Bonito/SP, 16 de junho de 2026. 

 

 

LEONICE DA SILVA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

 da Criança e do Adolescente – CMDCA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA ANUAL

–
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

EXERCÍCIO 2026 
 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 001/2026 - TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 083/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
CONTRATADO: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CHAVANTES 
OBJETO: Contratação de serviço médicos para procedimentos ginecológicos e laudos 
de eletrocardiograma. 
PRAZO: retroagindo seus efeitos de 01/05/2026 a 31/07/2026 
ASSINATURA: 11/06/2025 
 
 
 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, 

da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada Dispensa do Chamamento 

Público nº 073/2026 nos termos do incisos I e VI do art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014, 

para formalização de Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil (OSC) 

INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM SAÚDE - 

IGATS, inscrita no CNPJ sob o nº 12.043.445/0001-38, com sede na Av. Benedito de 

Campos, n° 156 – Sala 5, Centro, Ibiúna/SP, para a consecução de finalidade de interesse 

público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros no valor total de R$ 

1.866.599,40 (um milhão oitocentos e sessenta seis mil quinhentos e noventa nota reais e 

quarenta centavos), à referida OSC, conforme condições estabelecidas na aludida dispensa 

para prestação de serviços de Gerenciamento e execução de ações e serviços residenciais 

terapêuticos Tipo II do município de Capão Bonito, e nesse sentido, torna público o 

extrato da justificativa consoante o §1º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual 

fundamenta a celebração direta de parceria com a entidade supracitada, cujo inteiro teor do 

Protocolo nº 5277/2026, poderá ser consultado na Secretaria Municipal de Planejamento e 

Serviços Urbanos, na Rua Nove de Julho, 690, Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 

3542-3897. Na forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo 

de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada no Setor de 

Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, na Rua Nove de Julho, 690, 

Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3543-9900. 

 

                                Capão Bonito/SP, 12 de junho de 2026.  

 

 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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